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NOTA EXPLICATIVA SOBRE O ANÚNCIO DOS 
ESTADOS UNIDOS SOBRE O NOVO PROCESSO 

MIGRATÓRIO PARA PESSOAS VENEZUELANAS  
(“PROCESSO PARA VENEZUELANOS”)



Em 12 de outubro de 2022, o governo dos Estados Unidos anunciou 
um “Novo Processo Migratório para Pessoas venezuelanas”, com um 
componente de controle e outro de ‘rotas seguras’1. Este anúncio 
foi seguido pela pré-publicação de um aviso no Registro Federal 
em 18 de outubro que fornece mais informações sobre as ‘rotas 
seguras’, como um programa de admissão humanitária para pessoas 
venezuelanas. Também em 18 de outubro, foi atualizado o site do 
Serviço de Cidadania e Imigração dos Estados Unidos (USCIS), com 

a inclusão de informações, orientações e os formulários necessários 
para a inscrição e acesso a este novo “Processo para venezuelanos” 
(veja aqui).

O objetivo do presente documento é explicar o que se sabe e o que 
se desconhece sobre essa nova política nos Estados Unidos, no que 
diz respeito ao tratamento das pessoas venezuelanas na fronteira 
entre Estados Unidos e México, e na região. Este documento será 
atualizado regularmente.

[1] Departamento de Segurança Interna dos Estados Unidos: “DHS anuncia novo processo de controle migratório para pessoas venezuelanas”, 12 de outubro de 2022: https://
www.dhs.gov/news/2022/10/12/dhs-announces-new-process -of -controle-imigração-para-pessoas venezuelanas

[2]	 A	Via	de	Admissão	Humanitária	é	uma	permissão	oficial	para	entrar	e	permanecer	temporariamente	nos	Estados	Unidos.	Ele	proporciona	presença	legal,	mas	é	de	
natureza	temporária	e	não	leva	a	nenhuma	oportunidade	direta	de	solicitar	residência	permanente.	A	disposição	sobre	a	admissão	humanitária	da	Lei	de	Imigração	e	
Nacionalidade dos Estados Unidos (INA) concede ao Secretário do Departamento de Segurança Interna (DHS) a autoridade discricionária “para conceder admissão aos 
Estados	Unidos	temporariamente,	nas	condições	que	possa	prescrever,	apenas	caso	a	caso,	por	razões	humanitárias	urgentes	ou	benefício	público	significativo,	a	qualquer	
estrangeiro	que	solicite	admissão	nos	Estados	Unidos.”	O	beneficiário	da	admissão	humanitária	pode	permanecer	nos	Estados	Unidos	durante	a	admissão	humanitária	e	
pode	receber	autorização	de	trabalho.

Como parte de um novo acordo entre os governos do México 
e dos Estados Unidos, as pessoas venezuelanas que tentarem 
cruzar a fronteira sul dos Estados Unidos entre pontos de entrada 
serão expulsos de volta ao México ou sujeitos a processos de 
remoção e não poderão valer-se do chamado “Processo para 
as pessoas venezuelanas”.

A fronteira dos EUA está efetivamente fechada para as pessoas 
venezuelanas, assim como para qualquer outra população que 
chegue à fronteira para solicitar asilo, inclusive nos pontos de 
entrada, a menos que um indivíduo se qualifique sob as exceções 
humanitárias discricionárias, que são aplicadas caso a caso de 
acordo com o Título 42.

As características básicas desta nova política para as pessoas venezuelanas são as seguintes:

Expulsão na fronteira entre os Estados Unidos e o México

O novo programa de admissão humanitária2 permitirá que até 
24.000 pessoas venezuelanas que preencham os requisitos 
necessários entrem nos Estados Unidos por um período de 2 anos, 
com a possibilidade de solicitar uma autorização de trabalho.

Novo programa de admissão humanitária para pessoas venezuelanas (“Processo para venezuelanos”)

O governo dos Estados Unidos indicou que começará a receber 
inscrições on-line para o novo programa de admissão humanitária, 
ou “Processo para venezuelanos”, a partir de 18 de outubro. 
Instruções e formulários relevantes para pessoas venezuelanas 

https://www.federalregister.gov/documents/2022/10/19/2022-22739/implementation-of-a-parole-process-for-venezuelans
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solicitantes e seus “colaboradores” sediados nos Estados Unidos 
podem ser encontrados no site do USCIS, aqui: “Processo para 
venezuelanos” | USCIS (https://www.uscis.gov/es/venezuela)

Os critérios de elegibilidade incluem3:

• ter um “apoiador qualificado” nos Estados Unidos para iniciar 
a solicitação, que deve demonstrar a capacidade de fornecer 
apoio financeiro durante o período de admissão humanitária 
de 2 anos, ter status legal4 nos Estados Unidos e passar na 
verificação de antecedentes.

• ter completado o calendário de vacinação e outros requisitos 
de saúde pública;

• não ter recebido uma ordem de remoção dos Estados Unidos 
nos últimos cinco anos5;

• ter um passaporte pessoa venezuelana válido que permita a 
entrada em uma cidade dos Estados Unidos por via aérea e ter 
a possibilidade de pagar sua própria passagem aérea;

• qualquer menina ou menino menor de 18 anos deve viajar com 
um dos pais ou responsável legal;

• Durante o período de dois anos de admissão humanitária, as 
pessoas venezuelanas podem solicitar asilo ou outro status 
permanente, se forem elegíveis, ou podem optar por retornar 
ao seu país.

Fator de Inelegibilidade 1:

As pessoas venezuelanas que entrarem no Panamá, México ou 
Estados Unidos irregularmente após 19 de outubro de 2022 não 
poderão se beneficiar do programa de admissão humanitária para 
pessoas venezuelanas (“Processo para venezuelanos”).

Fator de Inelegibilidade 2:

Pessoas venezuelanas com dupla nacionalidade, residência 
permanente ou status de refugiado em outro país não são 
elegíveis para o programa de admissão humanitária para pessoas 
venezuelanas (“Processo para venezuelanos”).

Observe	que	todas	as	declarações	contidas	neste	documento	são	uma	interpretação	não	autorizada	de	materiais	jurídicos	publicados	
pelas	 autoridades	 dos	 EUA;	 e	 visam	 fornecer	 as	 informações	mais	 atualizadas	 sobre	 a	 situação.	Dados	 os	 esforços	 contínuos	 para	
esclarecer	os	procedimentos	aplicáveis,	este	é	um	“documento	vivo”,	sujeito	a	alterações	e	não	constitui	orientação	ou	 interpretação	
oficial.	É	importante	que	todas	as	pessoas	interessadas	verifiquem	regularmente	os	sites/fontes	relevantes	dos	EUA	para	garantir	que	as	
informações	transmitidas	sejam	precisas.

[3] Serviços de Cidadania e Imigração dos Estados Unidos: Processo para Pessoas venezuelanas, https://www.uscis.gov/es/venezuela

[4]	 O	colaborador	deve	ser	cidadão	americano,	residente	permanente	nacional	ou	legal;	ter	status	de	imigração	legal	nos	Estados	Unidos;	ou	um	beneficiário	de	admissão	
humanitária	ou	ser	beneficiário	de	ação	diferida	ou	partida	forçada	diferida.

[5] Entende-se que uma expulsão pelo Título 42 não é uma expulsão em virtude da lei dos EUA, portanto, uma expulsão anterior pelo Título 42 presumivelmente não afetará a 
elegibilidade.
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Contexto:

Como foi informado pela Plataforma R4V ao longo do ano, o número 
de pessoas venezuelanas que participam de movimentos para o norte 
em direção aos Estados Unidos aumentou exponencialmente6. Esses 
movimentos ocorrem em grande parte por rotas irregulares, incluindo 
o perigoso tampão de Darién entre o Panamá e a Colômbia, onde 
um recorde de 48.204 travessias irregulares foi registrado apenas 
em setembro de 2022 (um aumento de 54% em apenas um mês) - 
28.399 dos quais eram nacionais da Venezuela7. Até agora, em 2022, 
as pessoas venezuelanas representam 71% de todas as chegadas ao 
Panamá e 75% das chegadas registradas no mês de outubro.

As atividades de monitoramento dos parceiros R4V ao longo da 
fronteira Panamá-Costa Rica destacaram anteriormente que cerca 
de 77% dos refugiados e migrantes da Venezuela em trânsito 
residiam na Venezuela imediatamente antes de iniciar seu trânsito 
para o norte, e que cerca de 97% estavam a caminho dos Estados 
Unidos8, encorajados pelas informações e pelos rumores sobre o 
acesso ao território norte-americano. Entre janeiro e agosto de 2022, 
foram relatadas 96.543 apreensões de pessoas venezuelanas que 
cruzaram irregularmente a fronteira EUA-México (um aumento de 
mais de 200% em relação ao ano anterior)9.

Até o anúncio da política em 12 de outubro, as pessoas venezuelanas 
não eram removidas pelos Estados Unidos sob a Ordem de Saúde 
Pública do Título 4210 porque não podiam ser devolvidas diretamente à 
Venezuela, nem o México havia concordado em permitir sua remoção 
através da fronteira terrestre. Consequentemente, eram geralmente 
autorizadas a permanecer nos Estados Unidos e solicitar asilo após 
a travessia irregular.

Pessoas venezuelanas no México

As pessoas venezuelanas que não são elegíveis para o novo programa 
de admissão humanitária (“Processo para venezuelanos”) dos 
Estados Unidos (por exemplo, não têm colaborador nos Estados 
Unidos ou chegaram ao México após 19 de outubro), como podem 
buscar acesso ao território ou asilo nos Estados Unidos?

As pessoas venezuelanas permanecem elegíveis para as exceções 
discricionárias do Título 42 e podem potencialmente entrar e ser 
processados   por um ponto de entrada dos EUA e obter acesso ao 
sistema de asilo dos EUA. Exceções ao Título 42 estão disponíveis 
apenas na fronteira terrestre entre os Estados Unidos e o México para 
quem está no México. A exceção do Título 42 não pode ser solicitada 
de nenhum outro país, exceto o México, e requer a assistência de 

[6] Relatório de Movimentos R4V, Segundo Trimestre de 2022: https://www.r4v.info/es/document/r4v-reporte-sobre-movimientos-second-trimestre-2022

[7] Migração Panamá: https://www.migracion.gob.pa/images/img2021/pdf/IRREGULARES_POR_DARIEN_SEPTIEMBRE_2022.pdf

[8] Relatório de Situação Especial da R4V para América Central, México e Colômbia: https://www.r4v.info/es/document/centro-america-mexico-y-colombia-r4v-reporte-espe-
cial-de-situacion-actualizacion-junio

[9]	 Dados	da	Alfândega	e	Proteção	de	Fronteiras	dos	Estados	Unidos	(janeiro	a	agosto	de	2022):	https://www.cbp.gov/newsroom/stats/nationwide-encounters

[10] Desde março de 2020, a maioria das pessoas que tentam solicitar asilo na fronteira sul dos EUA foi recusada nos pontos de entrada, que estão fechados para pessoas em 
situação	irregular,	incluindo	requerentes	de	asilo,	sob	uma	ordem	de	saúde	pública	da	era	da	pandemia	conhecida	como	Título	42.	Sob	o	Título	42,	pessoas	com	naciona-
lidades	que	o	México	havia	concordado	em	readmitir	(El	Salvador,	Guatemala	e	Honduras)	foram	empurradas	de	volta	para	o	México.	O	título	42	não	implica	uma	revisão	
protetora;	é	uma	expulsão	sem	o	devido	processo.	Dos	200.632	pessoas	venezuelanas	encontrados	desde	a	implementação	inicial	do	Título	42,	todos	foram	admitidos	nos	
Estados	Unidos	sob	a	lei	regular	de	imigração	(Título	8).	As	primeiras	remoções	de	pessoas	venezuelanas	sob	o	Título	42	ocorreram	imediatamente	após	o	anúncio	de	12	
de	outubro	de	2022.

https://migration.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1461/files/reports/Report%206_Flowmonitoring_may2022.pdf
https://www.r4v.info/es/document/r4v-reporte-sobre-movimientos-second-trimestre-2022
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https://www.r4v.info/es/document/centro-america-mexico-y-colombia-r4v-reporte-especial-de-situacion-actualizacion-junio
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uma ONG ou advogado dos EUA, ou de certas entidades mexicanas. 
Observe que as exceções do Título 42 são concedidas de forma 
limitada, são discricionárias e são permitidas apenas caso a caso 
e, portanto, não são garantidas a nenhum indivíduo. As pessoas 
venezuelanas que entrarem irregularmente nos Estados Unidos, 
México ou Panamá após 19 de outubro não poderão acessar o novo 
programa de admissão humanitária (“Processo para venezuelanos”).

Qual é a situação legal das pessoas venezuelanas que são expulsas 
sob o Título 42 após 12 de outubro sob este novo acordo entre os 
Estados Unidos e o México?

O governo mexicano ainda não confirmou como vai lidar com a 
situação legal das pessoas venezuelanas expulsas para o México, e 
as práticas variam em cada ponto de entrada. A prática mais comum 
que tem sido observada é a entrega à pessoa de um “documento de 
saída”: O INM emite uma ordem à pessoa expulsa para sair do país 
dentro de um determinado período que pode variar de 7 a 15 dias, ou 
em alguns casos até 30 dias. Após esse período, as pessoas expulsas 
sob o Título 42 estariam em situação irregular no México e correriam 
o risco de serem detidas e deportadas do México. Nos últimos 30 
meses de vigência da medida do Título 42, as autoridades mexicanas 
aplicaram diferentes medidas para lidar com expulsões na fronteira do 
México com os Estados Unidos. Na maioria dos casos, as autoridades 
mexicanas emitiram uma “carta de saída” (como explicado acima), 
embora também tenha havido casos de detenção e deportação. 
Outra prática tem sido a transferência para o sul do México, onde as 
pessoas são libertadas. Deve-se notar que os nacionais de países 
terceiros deportados para o México sob o título 42 também podem 
optar por solicitar asilo no México.

Pessoas venezuelanas no mundo

Posso iniciar uma solicitação para o novo programa de admissão 
humanitária para pessoas venezuelanas (“Processo para 
venezuelanos”) de qualquer lugar?

Qualquer pessoa venezuelana que esteja fora dos Estados Unidos 
(incluindo pessoas venezuelanas que ainda estejam dentro da 
Venezuela) poderá acessar o novo programa de admissão humanitária 
dos Estados Unidos, desde que tenha um colaborador qualificado nos 
Estados Unidos que inicie o processo em seu nome. O processo de 
solicitação está disponível online (acesse aqui: https://www.uscis.
gov/es/venezuela). Não é necessário solicitá-lo em um consulado 
dos EUA, e as pessoas não devem se aproximar da fronteira dos EUA 
para fazer a solicitação.

Quando será aberto o processo de solicitação?

O governo dos EUA começou a aceitar solicitações iniciadas por 
“colaboradores” em 18 de outubro de 2022. Não há taxas associadas 
ao envio de inscrições no programa de admissão humanitária para 
pessoas venezuelanas (Processo para venezuelanos). As instruções 
para apresentar a solicitação estão disponíveis em: https://www.
uscis.gov/es/venezuela

Como uma pessoa em trânsito (irregular) solicita acesso ao novo 
programa de admissão humanitária para pessoas venezuelanas 
(“Processo para venezuelanos”)?

O Serviço de Cidadania e Imigração dos Estados Unidos (USCIS) 
receberá as solicitações online. A solicitação deve ser apresentada 
pelo colaborador que atenda aos requisitos e resida nos Estados 

https://www.uscis.gov/es/venezuela
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Unidos. Todos os detalhes, incluindo instruções de solicitação e 
formulários relevantes, estão disponíveis neste site: https://www.
uscis.gov/es/venezuela

Ainda não foi definido quais documentos outro país emitirá para uma 
pessoa venezuelana que esteja em um terceiro país irregularmente 
e que esteja aguardando o resultado de um pedido no âmbito do 
programa de admissão humanitária para pessoas venezuelanas 
(“Processo para venezuelanos”). A Plataforma R4V segue coletando 
informações sobre este ponto.

Se uma pessoa venezuelana estiver irregularmente em um terceiro 
país e não tiver passaporte ou outros documentos válidos, como 
pode pegar um voo para os Estados Unidos caso seja admitida no 
programa de admissão humanitária para pessoas venezuelanas 
(“Processo para venezuelanos”)?

Atualmente, um dos requisitos de elegibilidade para o programa de 
admissão humanitária para pessoas venezuelanas (“Processo para 
venezuelanos”) é a posse de um passaporte válido. Ainda não foi 
determinado se passaportes vencidos serão aceitos.

Dado que as pessoas venezuelanas que já receberam o status de 
refugiado em um terceiro país não são elegíveis para o programa de 
admissão humanitária para pessoas venezuelanas (Processo para 
venezuelanos), um refugiado poderia renunciar ao seu status de 
refugiado para ser elegível para o processo?

É improvável que a renúncia ao status de refugiado permita que uma 
pessoa opte pelo programa de admissão humanitária para pessoas 
venezuelanas (“Processo para venezuelanos”). As informações 
disponíveis até o momento indicam que as pessoas venezuelanas 

não são elegíveis para o processo se tiverem status de refugiado em 
qualquer país. Se um venezuelano perder seu status de refugiado 
ou de residência permanente em um terceiro país por deixar 
voluntariamente esse país sem as autorizações necessárias para 
fazê-lo, não está claro como essa situação seria considerada.

As pessoas venezuelanas que obtiveram proteção temporária em 
um terceiro país, ou que solicitaram asilo, mas ainda aguardam uma 
decisão, podem se beneficiar do programa de admissão humanitária 
para pessoas venezuelanas (“Processo para venezuelanos”)?

De acordo com as informações fornecidas, os solicitantes de asilo 
com pedidos pendentes em outro país e pessoas beneficiárias 
de proteção temporária serão elegíveis para o novo programa de 
admissão humanitária para pessoas venezuelanas (“Processo para 
venezuelanos”).

Por que os Estados Unidos consideram um refugiado venezuelano 
reconhecido como inelegível, mas um venezuelano com proteção 
temporária como potencialmente elegível?

De acordo com a lei dos EUA, as pessoas que receberam o status 
de refugiado em outro país podem não ser elegíveis para asilo sob a 
proibição de “reassentamento firme” do estatuto de imigração dos 
EUA. Dado que o governo dos Estados Unidos parece ter projetado o 
novo programa de admissão humanitária para pessoas venezuelanas 
(“Processo para venezuelanos”) com base no fato de que os 
beneficiários do Programa podem precisar regularizar sua estadia 
nos Estados Unidos solicitando asilo, eles estão tentando garantir 
que os beneficiários do novo programa de admissão humanitária para 
pessoas venezuelanas não enfrentem uma barreira legal específica 
no procedimento de asilo.

https://www.uscis.gov/es/venezuela
https://www.uscis.gov/es/venezuela


Como os Estados Unidos tratarão as pessoas venezuelanas que 
solicitarem acesso ao novo programa de admissão humanitária para 
pessoas venezuelanas (“Processo para venezuelanos”) se tiverem 
uma segunda nacionalidade?

As pessoas venezuelanas de nacionalidade diferente da venezuelana 
não serão elegíveis para o novo programa de admissão humanitária 
para pessoas venezuelanas (“Processo para venezuelanos”), 
conforme declarado explicitamente no anúncio.

Como os Estados Unidos definirão a unidade familiar para fins de 
elegibilidade no programa de admissão humanitária para pessoas 
venezuelanas (“Processo para venezuelanos”)?

Para fins do novo programa de admissão humanitária para pessoas 
venezuelanas (“Processo para venezuelanos”), família é definida 
como cônjuges e/ou filhos solteiros menores de 21 anos. À medida 
que mais informações sobre composição familiar e requisitos de 
relacionamento de dependência forem disponibilizadas, essas 
informações serão atualizadas.

Como os Estados Unidos tratarão as famílias venezuelanas que, de 
outra forma, são elegíveis para o programa de admissão humanitária 
para pessoas venezuelanas (“Processo para venezuelanos”), mas 
estão separadas? Por exemplo, um pai venezuelano no México que 
é elegível e uma mãe e filho venezuelanos que estão na Venezuela?

Embora ainda não tenha sido confirmado, entendemos que as 
autoridades norte-americanas pretendem garantir o princípio da 
unidade familiar no âmbito do programa de admissão humanitária de 
venezuelanos (“Processo para venezuelanos”).

Como os Estados Unidos tratarão as solicitações venezuelanas para 
o programa de admissão humanitária para pessoas venezuelanas 
(“Processo para venezuelanos”) que incluam um dependente 
(cônjuge ou filhos) de outra nacionalidade? Por exemplo, um casal 
venezuelano com um filho nascido na Colômbia e de nacionalidade 
colombiana?

As autoridades norte-americanas pretendem aplicar o princípio da 
unidade familiar no âmbito do programa de admissão humanitária de 
venezuelanos (“Processo para venezuelanos”). Sobre este ponto, os 
Estados Unidos declaram o seguinte na pré-publicação do Registro 
Federal: “Certas pessoas não venezuelanas podem usar este 
processo se forem parentes imediatos de uma pessoa beneficiária 
venezuelana e estiverem viajando com essa pessoa beneficiária 
venezuelana. Para fins deste processo, os parentes diretos limitam-
se a um cônjuge, companheiro(a) e/ou filho(s) solteiro(s) menor(es) 
de 21 anos.”

Como as crianças viajando com adultos que não sejam seus pais (além 
de seus responsáveis   legais) poderão acessar o novo programa de 
admissão humanitária para pessoas venezuelanas (“Processo para 
venezuelanos”)?

Na maioria das vezes, entende-se que as pessoas venezuelanas 
que já estão em movimento não costumam viajar em unidades 
familiares, mas se isso mudar e mais crianças se moverem em 
grupos que não incluam seus pais ou responsáveis   legais, poderão 
surgir desafios sobre como as crianças podem acessar o programa 
de admissão humanitária para pessoas venezuelanas (“Processo 
para venezuelanos”). Essas meninas e meninos menores de 18 anos 
são consideradas “crianças desacompanhadas” sob a lei dos EUA 
e não poderão entrar nos Estados Unidos sob este novo programa 
de admissão humanitária para pessoas venezuelanas (Processo 



para venezuelanos) sem um dos pais ou responsável legal. Em 
processos semelhantes realizados pelo governo dos Estados Unidos 
(processo “Uniting for Ukraine”), um membro da família não-parente 
era obrigado a provar a tutela legal ordenada pelas autoridades 
nacionais competentes (ou pela autoridade judiciária competente no 
primeiro país de asilo) para incluir um menino ou uma menina em 
sua solicitação. A R4V solicitará esclarecimentos sobre este possível 
cenário.

Se a admissão humanitária para pessoas venezuelanas (“Processo 
para venezuelanos”) for concedida apenas por dois anos, o que 
acontece depois que esse período de dois anos expirar?

A admissão humanitária para pessoas venezuelanas pode ser 
prorrogada pelo governo dos EUA. No entanto, espera-se que 
as pessoas que se beneficiam do novo programa de admissão 
humanitária para pessoas venezuelanas (“Processo para 
venezuelanos”) solicitem asilo (ou outro status legal, se disponível) 
durante o período de admissão nos Estados Unidos. O governo dos 
EUA afirma na pré-publicação do Registro Federal que, durante o 
período de admissão humanitária de dois anos, os indivíduos poderão 
“solicitar assistência humanitária ou outros benefícios de imigração 
aos quais possam ser elegíveis. Aqueles que não obtiverem asilo ou 
outros benefícios migratórios terão que deixar os Estados Unidos 
ao término do período autorizado de admissão humanitária ou, 
geralmente, serão colocados em processo de remoção após o 
término do período de admissão humanitária”.

Uma vez que uma pessoa tenha solicitado asilo, ela pode permanecer 
legalmente no país durante o período de seu procedimento, mesmo 
após a expiração de sua admissão humanitária.

A R4V está reunindo mais informações sobre como o processo de 
asilo tem funcionado para outras pessoas admitidas nos Estados 
Unidos por programas de admissão humanitária em situações 
semelhantes, para tentar entender melhor o que as pessoas 
venezuelanas que acessam esse novo programa de admissão 
humanitária podem esperar.

Em geral, as taxas de asilo nos Estados Unidos para venezuelanos 
são atualmente altas, em comparação com outros perfis.

Alguém que é admitido no programa de admissão humanitária para 
pessoas venezuelanas (Processo para venezuelanos) pode entrar 
nos Estados Unidos e solicitar asilo imediatamente ou há um período 
de espera?

Embora não haja orientação oficial sobre este ponto, acreditamos 
que uma pessoa que seja admitida neste novo programa de 
admissão humanitária e ingresse nos Estados Unidos pode solicitar 
asilo imediatamente. A Plataforma R4V está coletando informações 
adicionais.
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